
vila pavão, 25 de maio de 2022.
 

De: Procuradoria Jurídica 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 47/2022 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 2/2022 
 
Autoria: Prefeito- UELIKSON BOONE
 
Ementa: Altera a redação do art. 5º, da Lei Complementar nº 027/2018, e dá outras
providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Emitido Parecer  
 
Descrição: 
EMENTA – Direito Administrativo. Alteração de Lei que Organiza 
os Cargos Públicos de Provimento Efetivo em Grupos, para fins 
de fixação dos vencimentos dos Servidores Públicos do 
Município de Vila Pavão/ES, proporcionando evolução salarial 
denominada de “Bônus Valorização da Carreira por Tempo de 
Serviço”, em conformidade com o art. 203 da Lei Municipal 
Complementar 005/2001. Necessidade de previsão do impacto 
financeiro e orçamentário para cumprimento da LRF. 
Possibilidade.
 
 
Próxima Fase: Para Remeter às Comissões Competentes
 
  
 

Marcela Seidel 
Procuradora 
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